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PORTARIA-DRH Nº 275, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2009
A Diretora de Recursos Humanos da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso da competência que lhe foi delegada pelo subitem 7.3 do Anexo V da Lei distrital nº 4.342/2009, e nos termos dos arts. 12, 13 e 14 da mesma Lei, combinado com o Parecer nº 207/2009-PG, consubstanciado pelo Despacho nº 20/2009, do Procurador‑Geral, aprovado pelo Gabinete da Mesa Diretora em sua 25ª Reunião, realizada em 11/9/2009, item 4,
R E S O L V E:
I – CONCEDER ADICIONAL DE QUALIFICAÇÃO – AQ aos servidores a seguir relacionados, resultante da avaliação de títulos efetuada pela Comissão instituída pela Portaria-GMD nº 60, de 30 de junho de 2009, nos processos indicados,  em razão da qualificação adicional obtida em eventos de capacitação, desenvolvimento e educação continuada:

	Matrícula
	Servidor
	Processo

	18335
	Fabricio Veloso Costa
	001001484/2009

	16712
	Vilcemar Fernandes Maia Filho
	001001485/2009

	13275
	Mauricio Pinto Cauchioli
	001001486/2009

	11373
	Valquirio Cavalcante
	001001487/2009

	16923
	Fernanda Vieira Santos Azevedo Borges
	001001488/2009

	11090
	Maria Beatriz Lima Vieira
	001001489/2009

	11399
	José de Ribamar dos Santos
	001001492/2009

	11376
	João Batista Braga
	001001496/2009

	11425
	Amairte Benevenuto
	001001497/2009

	18323
	Denise Pereira Caputo
	001001501/2009

	16772
	Wagner Lopes Dias
	001001498/2009

	12941
	Carlos Lafayette Gonçalves
	001001499/2009

	11880
	Nailde Oliveira do Nascimento
	001001500/2009

	13208
	Francisco de Assis Moura
	001001513/2009

	11614
	José Benício Medeiros de Souza
	001001510/2009

	11886
	Sonia Maria Barbosa da Silva
	001001511/2009

	11801
	Aurea Helena Orlandi Poeta
	001001512/2009

	11027
	Sebastião Luis Rocha dos Santos
	001001532/2009


II – DETERMINAR que, nos termos do parágrafo 1º do art. 13 da Lei nº 4.342, de 2009, os efeitos financeiros decorrentes do Adicional de Qualificação incidem a partir de 1º de novembro de 2009.
EDILAIR DA SILVA SENA
Diretora de Recursos Humanos
Este texto não substitui o publicado no Diário da Câmara Legislativa de 15/12/2009
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